
INDICAÇÃO Nº 
89
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Administração e Gestão, a realização de estudos visando o reenquadramento e a equiparação salarial dos servidores públicos que exercem trabalhos com níveis de complexidade semelhantes e que possuam equidade de formação.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a Constituição Federal tem como um dos seus princípios a igualdade entre os Estados,

Considerando que a referida Carta Magna determina os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social,

Considerando que o piso salarial deve ser proporcional à extensão e à complexidade do trabalho,

Considerando que em nosso Estado existe discrepância nos valores dos salários de profissionais que exercem cargos com níveis de complexidade semelhantes e possuem a mesma formação, como é o caso dos engenheiros, Delegados de Polícia, Peritos, Pesquisadores científicos, etc.,

Considerando ainda, a necessidade e a obrigatoriedade de se corrigir essas injustiças, conforme preceitos da Lei Maior,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine a Secretaria de Administração e Gestão, a realização de estudos visando o reenquadramento e a conseqüente equiparação salarial dos servidores estaduais com mesmo grau de formação e que exercem funções com níveis de complexidade semelhantes, numa demonstração do trabalho sério, dinâmico e profícuo que o Governo Estadual vem realizando para acabar com as injustiças sociais no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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